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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização

EDITAL n. 16/2020 – SAD/SES/FUNSAU/MTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/MTE/2020

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
SAÚDE, e a DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2020 – SAD/SES/FUNSAU/MTE, de 20 de 
março de 2020, convocam os candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, para apresentação de docu-
mentos e comprovação de requisitos para a contratação, em substituição a candidatos ausentes e desistentes, 
convocados por meio dos Editais n. 13/2020 – SAD/SES/FUNSAU/MTE, de 15 de maio de 2020, e n. 15/2020 – 
SAD/SES/FUNSAU/MTE, de 22 de maio de 2020 observando-se:

1. Os candidatos deverão comparecer à Coordenadoria de Gestão do Trabalho, no Hospital Regional 
de Mato Grosso do Sul, localizado à Av. Engenheiro Luthero Lopes, n. 36, Bairro Aero Rancho IV, em Campo 
Grande-MS, exclusivamente nos dias 17 e 18 de junho de 2020, no período das 8 às 11 horas e das 13 às 
17 horas (horário de Mato Grosso do Sul), para apresentarem, além dos documentos exigidos na inscrição, 1 
(uma) fotocópia e respectivo original, quando couber, dos seguintes documentos:

a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral;
b) cadastramento no PIS/PASEP;
c) duas fotos 3x4;
d) comprovante de residência;
e) Certidão de Nascimento ou Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes, quando houver;
g) comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
h) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
i) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, com validade de, no máximo, 90 dias;
j) declaração de bens e valores;
k) declaração de acumulação ou não de cargos;
l) comprovante de tipagem sanguínea;
m) carteira de vacinação;
n) cartão do SUS;
o) comprovante de conta corrente no Banco do Brasil.
1.1. O candidato deverá, ainda, apresentar somente os originais dos formulários para contratação dis-
poníveis no link http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concur-
so=71, devidamente preenchidos e assinados.

2. Os candidatos convocados deverão apresentar, ainda, os originais dos documentos entregues na 
etapa de Avaliação Curricular, sendo que a não apresentação da documentação original pelo candidato ensejará 
a sua exclusão automática do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SES/FUNSAU/MTE/2020.

3. São requisitos indispensáveis, de caráter eliminatório, para o exercício das funções e que deverão 
ser comprovados no ato da contratação:

a) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SES/FUNSAU/MTE/2020, 
dentro do quantitativo de vagas oferecidas, por função;
b) ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) estar quite com as obrigações militares (no caso de candidato do sexo masculino);
d) estar quite com as obrigações eleitorais;
e) possuir, na data da contratação, a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
f) estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos;
g) possuir plena aptidão física e mental para exercício da função;
h) não exercer cargo, emprego ou função pública e não acumular proventos de aposentadoria na ad-
ministração pública federal, estadual ou municipal e em qualquer dos poderes, salvo quanto ao dispos-
to no art. 7º, §1º do, inciso II da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011.
i) apresentar os documentos exigidos e atender às demais condições de ingresso estabelecidas na le-
gislação pertinente e em edital.

4. O período de contratação será de até 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser renovado ou rescindi-
do a qualquer tempo, na forma da Lei Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações.

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE JUNHO DE 2020.

ANA CAROLINA ARAÚJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

e Desburocratização
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GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

ROSANA LEITE DE MELO
Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde

de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 16/2020 – SAD/SES/FUNSAU/MTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/MTE/2020

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS PARA A 
CONTRATAÇÃO, EM SUBSTITUIÇÃO A CANDIDATOS AUSENTES E  DESISTENTES

Período: 17 e 18 de junho de 2020
Horário: das 8 às 11 horas e das 13 às 17 horas (horário de MS)

Local: Coordenadoria de Gestão do Trabalho, no Hospital Regional de Mato Grosso do Sul
Endereço: Av. Engenheiro Luthero Lopes, n. 36, bairro Aero Rancho, Setor IV
Cidade: Campo Grande-MS

FUNÇÃO: MÉDICO CLÍNICO-GERAL
NOME CPF INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO

MARINA TACLA SAAD 752919164 071466172280 35º
THIAGO CAMPOS VIEIRA DA ROSA 12194836721 071466172518 36º

IVAIR XIMENES LOPES JUNIOR 3411511141 071466172145 37º

FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
NOME CPF INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO

CAMILA TAVEIRA VELASQUES 03511661145 071467172435 126º
NAIR MARIA DA CONCEIÇÃO 59563575172 071467172287 127º

MAIRA RONDON 59239735100 071467172488 128º
CÂNDIDA PEREIRA BORGES 55875637153 071467172358 129º
CRISTINA DA SILVA SANTOS 17593021807 071467126955 130º

ANDREIA LUCIA DE OLIVEIRA SOUZA 69581690182 071467172500 131º
GRACIELA DAS DORES OLIVEIRA 02015253130 071467044411 132º

GRAZIELI SILVA DE ALMEIDA 02834422125 071467163480 133º
SONALHA MARIA LIMA DE SOUSA 69542139187 071467172155 134º

SILVANIA DE DEUS SOUZA 01451558112 071467172441 135º
JOHN WELLEGTON DE OLIVEIRA ANTUNES 02404971123 071467099811 136º

CAROLINE SANTOS DA COSTA 04303501123 071467172272 137º
CASSIA REGINA DA SILVA 04731155142 071467172284 138º
ALISSON MACIEL FRANCO 03550741170 071467172433 139º

JANINE ANDRADE APONTES 05792666130 071467165513 140º
DÉBORA CRISTINA SILVA DE SOUZA 05658037190 071467172222 141º

CAROLINE DE AZEVEDO MAZOTTI 05290321128 071467172466 142º

EDITAL n. 17/2020 – SAD/SES/FUNSAU/MTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/MTE/2020

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
SAÚDE e a DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2020 – SAD/SES/FUNSAU/MTE, de 20 de 
março de 2020, 

Considerando situação de emergência causada pela pandemia mundial do coronavírus (SARSCoV-2) e 
as projeções de contaminação realizadas por especialistas;

Considerando o disposto no art. 196 da Constituição Federal, segundo o qual a saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
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doença e de outros agravos, e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, prote-
ção e recuperação; 

Considerando o disposto na Lei Federal n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as me-
didas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronaví-
rus; 

Considerando a Portaria n. 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a 
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN);

Considerando as medidas de emergência em saúde pública de importância nacional e internacional 
dispostas no Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal n. 10.212, de 30 de janeiro 
de 2020;

Considerando o disposto no art. 2º, incisos II, X e XI da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 
2011, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excep-
cional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 27 da Constituição Estadual, e dá outras providências;

Considerando o que estabelece o Decreto Estadual n. 15.391, de 16 de março de 2020, que dispõe so-
bre as medidas temporárias a serem adotadas, no âmbito da Administração Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para a prevenção do contágio da doença COVID-19 e enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus (SARS-CoV-2), no território sul-mato-grossense;

Considerando o estado de calamidade pública reconhecido pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso 
do Sul, por meio do Decreto Legislativo n. 620, de 20 de março de 2020; e,

Considerando a necessidade de se manter a prestação dos serviços públicos no Estado de Mato Grosso 
do Sul e a imprescindibilidade de a Administração Pública adotar ações coordenadas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, bem como estar prepara-
da para oferecer respostas rápidas às demandas que possam ser geradas pela pandemia,

1. Tornam pública, para conhecimento dos interessados, a ampliação do quantitativo de vagas ofereci-
das no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SES/FUNSAU/MTE/2020, em mais 3 (três) vagas para a função de 
Médico Clínico-Geral.

2. As vagas especificadas no item 1 deste Edital serão providas por candidatos habilitados, obedecida 
a ordem de classificação, e de acordo com as necessidades da Administração Pública.

3. O período de contratação será de até 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser renovado ou rescin-
dido a qualquer tempo, na forma da Lei Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações, de 
acordo com as necessidades do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul e as razões contidas neste Edital.

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE JUNHO DE 2020.

ANA CAROLINA ARAÚJO NARDES
Secretária de Estado de Administração 

e Desburocratização

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

ROSANA LEITE DE MELO
Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde

de Mato Grosso do Sul

EDITAL n. 18/2020 – SAD/SES/FUNSAU/MTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/MTE/2020

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
SAÚDE, e a DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos Editais n. 1/2020 – SAD/SES/FUNSAU/MTE, de 20 
de março de 2020, e n. 17/2020 – SAD/SES/FUNSAU/TEM, de 9 de junho de 2020, convocam os candidatos 
relacionados no Anexo Único deste Edital, para apresentação de documentos e comprovação de requisitos para 
a contratação, observando-se:

1. Os candidatos deverão comparecer à Coordenadoria de Gestão do Trabalho, no Hospital Regional 
de Mato Grosso do Sul, localizado à Av. Engenheiro Luthero Lopes, n. 36, Bairro Aero Rancho IV, em Campo 
Grande-MS, exclusivamente nos dias 17 e 18 de junho de 2020, no período das 8 às 11 horas e das 13 às 
17 horas (horário de Mato Grosso do Sul), para apresentarem, além dos documentos exigidos na inscrição, 1 
(uma) fotocópia e respectivo original, quando couber, dos seguintes documentos:

a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral;
b) cadastramento no PIS/PASEP;
c) duas fotos 3x4;
d) comprovante de residência;
e) Certidão de Nascimento ou Casamento;
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f) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes, quando houver;
g) comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
h) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
i) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, com validade de, no máximo, 90 dias;
j) declaração de bens e valores;
k) declaração de acumulação ou não de cargos;
l) comprovante de tipagem sanguínea;
m) carteira de vacinação;
n) cartão do SUS;
o) comprovante de conta corrente no Banco do Brasil.
1.1. O candidato deverá, ainda, apresentar somente os originais dos formulários para contratação dis-
poníveis no link http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concur-
so=71, devidamente preenchidos e assinados.

2. Os candidatos convocados deverão apresentar, ainda, os originais dos documentos entregues na 
etapa de Avaliação Curricular, sendo que a não apresentação da documentação original pelo candidato ensejará 
a sua exclusão automática do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SES/FUNSAU/MTE/2020.

3. São requisitos indispensáveis, de caráter eliminatório, para o exercício das funções e que deverão 
ser comprovados no ato da contratação:

a) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SES/FUNSAU/MTE/2020, 
dentro do quantitativo de vagas oferecidas, por função;
b) ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) estar quite com as obrigações militares (no caso de candidato do sexo masculino);
d) estar quite com as obrigações eleitorais;
e) possuir, na data da contratação, a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
f) estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos;
g) possuir plena aptidão física e mental para exercício da função;
h) não exercer cargo, emprego ou função pública e não acumular proventos de aposentadoria na ad-
ministração pública federal, estadual ou municipal e em qualquer dos poderes, salvo quanto ao dispos-
to no art. 7º, §1º do, inciso II da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011.
i) apresentar os documentos exigidos e atender às demais condições de ingresso estabelecidas na le-
gislação pertinente e em edital.

4. O período de contratação será de até 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser renovado ou rescindi-
do a qualquer tempo, na forma da Lei Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações.

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE JUNHO DE 2020.

ANA CAROLINA ARAÚJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

e Desburocratização

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

ROSANA LEITE DE MELO
Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde

de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 18/2020 – SAD/SES/FUNSAU/MTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/FUNSAU/MTE/2020

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS PARA A 
CONTRATAÇÃO

Período: 17 e 18 de junho de 2020
Horário: das 8 às 11 horas e das 13 às 17 horas (horário de MS)

Local: Coordenadoria de Gestão do Trabalho, no Hospital Regional de Mato Grosso do Sul
Endereço: Av. Engenheiro Luthero Lopes, n. 36, bairro Aero Rancho, Setor IV
Cidade: Campo Grande-MS

FUNÇÃO: MÉDICO CLÍNICO-GERAL
NOME CPF INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO

VANESSA ALVES SIQUEIRA 39915073828 071466172382 38º
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FUNÇÃO: MÉDICO CLÍNICO-GERAL
NOME CPF INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO

VINNICIUS XAVIER DE ALENCASTRO 2935648170 071466172325 39º
DÉBORAH MENEZES ABUCHAIM 2315507154 071466172516 40º

EDITAL n. 12/2020 – SAD/FUNSAU/MIEF

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/FUNSAU/MIEF/2020

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, 

e a DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o Edital n. 1/2020 – SAD/FUNSAU/MIEF, de 18 de fevereiro de 2020, bem 

como a decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0831749-28.2018.8.12.0001, convocam os 

candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, para apresentação de documentos e comprovação de requi-

sitos para a contratação, em substituição a candidatos ausentes e desistentes, convocados por meio do Edital n. 

11/2020 – SAD/FUNSAU/MIEF, de 29 de abril de 2020, observando-se:

1. Os candidatos deverão comparecer à Coordenadoria de Gestão do Trabalho, no Hospital Regional de 

Mato Grosso do Sul, localizado à Av. Engenheiro Luthero Lopes, n. 36, Bairro Aero Rancho IV, em Campo Grande-

MS, exclusivamente nos dias 17 e 18 de junho de 2020, no período das 8 às 11 horas e das 13 às 17 horas (ho-

rário de Mato Grosso do Sul), para apresentarem, além dos documentos exigidos na inscrição, 1 (uma) fotocópia 

e respectivo original, quando couber, dos seguintes documentos:

a) Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;

b) Cadastramento no PIS/PASEP;

c) Duas fotos 3x4;

d) comprovante de residência;

e) Certidão de Nascimento ou Casamento;

f) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes, quando houver;

g) comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social;

i) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, com validade de, no máximo, 90 dias;

j) declaração de bens e valores;

k) declaração de acumulação ou não de cargos;

l) comprovante de tipagem sanguínea;

m) carteira de vacinação

n) cartão do SUS

o) comprovante de conta corrente no Banco do Brasil

2. Os candidatos convocados deverão apresentar, ainda, os originais dos documentos entregues na eta-

pa de Avaliação Curricular, sendo que a não apresentação da documentação original pelo candidato ensejará a 

sua exclusão automática do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SES/FUNSAU/MIEF/2020.

3. São requisitos indispensáveis, de caráter eliminatório, para o exercício das funções e que deverão ser 

comprovados no ato da contratação:

a) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SES/FUNSAU/MIEF/2020, 

dentro quantitativo de vagas oferecidas, por função;

b) ser brasileiro nato ou naturalizado;
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c) estar quite com as obrigações militares (no caso de candidato do sexo masculino);

d) estar quite com as obrigações eleitorais;

e) possuir, na data da contratação, a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;

f) estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos;

g) possuir plena aptidão física e mental para exercício da função;

h) não exercer cargo, emprego ou função pública e não acumular proventos de aposentadoria na 

administração pública federal, estadual ou municipal e em qualquer dos poderes;

i) apresentar os documentos exigidos e atender às demais condições de ingresso estabelecidas na 

legislação pertinente e em edital.

4. O período de contratação será de até 1 (um) ano, podendo ser renovado ou rescindido a qualquer 
tempo, na forma da Lei Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações.

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE JUNHO DE 2020.

ANA CAROLINA ARAÚJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

e Desburocratização

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

ROSANA LEITE DE MELO
Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde

de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 12/2020 – SAD/FUNSAU/MIEF
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/FUNSAU/MIEF/2020

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS PARA A 
CONTRATAÇÃO, EM SUBSTITUIÇÃO A CANDIDATOS AUSENTES E DESISTENTES

Período: 17 e 18 de junho de 2020
Horário: das 8 às 11 horas e das 13 às 17 horas (horário de MS)

Local: Coordenadoria de Gestão do Trabalho - Hospital Regional de Mato Grosso do Sul
Endereço: Av. Engenheiro Luthero Lopes, n. 36, bairro Aero Rancho Setor IV
Cidade: Campo Grande-MS

FUNÇÃO: FISIOTERAPEUTA INTENSIVISTA
NOME CPF PONTUAÇÃO CLASS.

CAREN BARBOSA 024.585.331-67 2,00 16º
ANNA PAULA LÉ QUEIROZ 727.908.141-04 1,00 17º

FIAMMA DE MELO SCARIOT 034.611.521-37 1,00 18º

FUNÇÃO: ENFERMEIRO
NOME CPF PONTUAÇÃO CLASS.

NUBIA FERREIRA DE ANDRADE 011.233.752-08 4,00 75º
REGINA APARECIDA PEREIRA MAZZI 141.919.478-00 4,00 76º
THALITA CRISTINA BARROS BARBOSA 005.440.531-92 4,00 77º
ANANIAS DA SILVA NETO 600.678.881-00 4,00 78º
SIMONE CRISTINA BIGETTI DE OLIVEIRA 637.092.011-87 4,00 79º

Polícia Civil 

de Mato d


